
De : Eleva Comercial <elevadistribuidor@hotmail.com>

Assunto : RE: ERRATA - Contrarrazões Recursais - PE 73/2023

Para : Comarca de Goiania - Dir. de Contratacoes -
Assessoria de Licitacoes <aslicitacoes@tjgo.jus.br>

Zimbra aslicitacoes@tjgo.jus.br

RE: ERRATA - Contrarrazões Recursais - PE 73/2023

ter., 21 de nov. de 2023 11:47

 2 anexos

Bom dia,

Segue contrarrazões em anexo

Obrigado

Atenciosamente
   João Renato

De: Comarca de Goiania - Dir. de Contratacoes - Assessoria de Licitacoes <aslicitacoes@tjgo.jus.br>

Enviado: sexta-feira, 17 de novembro de 2023 14:37

Para: Eleva Comercial <elevadistribuidor@hotmail.com>

Assunto: Re: ERRATA - Contrarrazões Recursais - PE 73/2023

Boa tarde senhor fornecedor interessado,

favor desconsiderar o e-mail enviado anteriormente.

Informamos que segue em anexos as razões recursais para que a empresa em, si querendo,
apresente as contrarrazões, nos termos do item 15.2 do Edital.
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Atenciosamente.,

Gabriela Gracchia
Equipe de Apoio da Diretoria de Contratações
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
(62) 3216-4143
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AO ILUSTRÍSSIMO SR. RESPONSÁVEL PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

  

Referência: Pregão Eletrônico Nº 79/2023 

Processo n°: 202301000378423 

  

                Senhor Pregoeiro, 

  

A ELEVA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 44.813.613/0001-13, através de sua 

representante legal, Sra. Dinamélia Ribeiro de Oliveira Rabelo, brasileira, casada, empresária, 

portadora do CPF n° 397.232.591-68 com fundamento no artigo 4º, XVIII, da Lei 10.520/02, vem 

até Vossas Senhorias, para, tempestivamente, interpor estas: 

Contrarrazões 

Ao inconsistente recurso apresentado pela empresa K.C.R.S Comercio de Equipamentos Eireli 

– EPP, inscrita no CNPJ n° 21.971.041/0001-03, perante essa distinta administração. 

 

DOS FATOS: 

1. A RECORRIDA é uma empresa séria que trabalha e cumpre rigorosamente com todos os 

serviços pertinentes a licitação, como tal, preparou sua proposta totalmente de acordo com o 

edital, apresentando seu melhor preço, que foi aceito por essa Administração. 

 

2.       Entretanto, a RECORRENTE, apresentou recurso alegando inadequação da proposta de 

preço dizendo não atendimento a especificação do edital, ofertando para o item 21 – Combo 

balança + impressora térmica - balança inferior com o objeto deste Edital, alegou ainda que não 

há assinatura na proposta. 

 

3.       Fato é que a empresa RECORRIDA apresentou a balança conforme solicitado pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás, sendo o modelo ofertado não condiz com que a empresa K.C.R.S 

Comercio de Equipamentos Eireli – EPP manifestou em seu recurso. O modelo correto com que 

concorremos e colocado na proposta é:  Combo da marca UPX, modelo: Wind D3. A recorrente 

diz que ofertamos a marca: UPX, modelo: Acqua; contendo somente um item a balança e não o 

combo de balança e impressora.  



 

 

 

_____________________________ 

 

Modelo ofertado: _____________________________________________________ 

 

 

Especificação apenas da balança:___ 

_____________________________ 

 

  

4.       No que diz respeito à assinatura da proposta, salientamos que utilizamos carimbo e nome, 

os quais foram devidamente anexados no sistema Licitações-e, com acesso realizado por meio 

das credenciais do representante legal devidamente autorizado, compreendendo usuário e 

senha exclusiva. 

 

6.      Assim, tendo os fatos sido explicados. 



 

 

 

 

 

 

DA SOLICITAÇÃO: 

  

1.       Em que preze o zelo e o empenho deste digníssimo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, em 

guardar o caráter isonômico do procedimento, respeitando os Princípios da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade Administrativa, e da Supremacia do Poder Público, e diante de 

todo o exposto requer a V. Sas. o conhecimento da presente peça, para julgá-la totalmente 

procedente, dando, assim, continuidade ao procedimento, seguindo à adjudicação do contrato 

à empresa. 

 

2.       Não sendo este o entendimento de V. Sa., requer sejam os autos remetidos à autoridade 

superior competente, para que, após análise dos mesmos, defira o presente pedido, dando 

seguimento ao processo licitatório. 

 

 Anápolis, 21 de Novembro de 2023. 

  

 

Nestes Termos Pedimos Deferimento.      

                                                       

 

 

 

 

 

 

 

 


